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Prefeitura atunicipat de ihnuarama 
Estado do Paraná 

Decreto N.° 228 
Permite a LEODEGAR OLIVEIRA MARTINS o u-

so de Bem Páblico por tempoindeterminado. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuiçges legais, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica, permitido ao Sr. LEODEGAR OLIVEIRA MAR 

TINS o uso de Bem Páblico, constituido pela Quadra n9 04, Lote n9' 

02, com área de 234,60 m2(duzentos e trinta e quatro metros e ses-

senta centímetros), da Planta Geral do Imável de propriedade do Mu 

nicipio, no qual se localiza o Porto Figueira, conforme planta par 

cial, que fica fazendo parte integrante deste Decreto. 

Art. 29 - A presente permissão terá vigáncia por tempo 

indeterminado, cabendo ao favorecido plena liberdade de utilização; 

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçges em contrário. 

EDIFÍCIO DA. PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO I  

DO PARANÁ, aos 29 dias do más de novembro de 197' 

DAC/mro. 
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